
o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Para frá,

legais e de acordo com o Artigo 10 da Lei Municipal po 1.514 de

publicada em 23 de Dezembro de 2AL9,

Município de Missal
ESruDO DO PARANÁ

DECRETO NO 5314 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019

DrspÕr soBRE A ABERTURA DE CnÉDrro
AprcroNAL SUpITMENTAR NO

oRçAMENTo Do MururcÍpro DE Mrssnl
PARA o ExEncÍcro DE 2019 E oÁ ourRAs
PRovroÊncrns

uso de suas atribuições

de Dezembro de 2019,

no

2A

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, para o

exercício de 2019, Crédito Adicional Suplementar no valor de até Rg 100.000,00 (cem mil

reais) para suplementação do seguinte programa:

06.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06,001. FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.000 8-2-O4L - Habitação Rural

L47O - 3390.32.00 - 505 - Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita Rg 100.000,00
TOTALrr,..,.r.,,,,.r .,.............. .....R9 100.000100

AÉ. 20 - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar abefto pelo

Artigo anterior, será utilizado o provável excesso de arrecadação da fonte 505 de recursos

dos Royalties da Itaipu Binacional, conforme anexo I, parte integrante deste Decreto e de

acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso II da Lei Federal no 4320164, abaixo

relacionada:

a) Excesso de arrecadação:
- Fonte 505 - Royalties - Itaipu Binacional ... Rg 100.000,00

4ft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ì
GRarNrrr oo PRrrrno Murrucrpnl oe MrssRL, 23 or DrzrMBRo DE 2019.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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Município de Missal
ESruDO DO PARANÁ

ANEXO I
cÁlcul-o or rrruoÊNcrA DE ARREcnonçÃo DA coNTA RoyALTrEs nARA 2019

1 Previsão da Receita para o Exercício de 2019
2 Arrecadação no Período de Janeiro a Outubro 20L9
3 Arrecadação no exercício de 2018:

a) Janeiro a Outubro de 2018

b) Novembro a Dezembro de 2018

TOTAL RECEITA DE ROYALTIES DE 2O1B

I CÁI-CULO DA TNúA DE TNCREMENTO (Ti)

a) 10 período de 2019 Janeiro a Outubro
b) 10 período de 20IB Janeiro a Outubro

rr ARRECADAçÃO 20 PEnÍODO (Novembro a-'- Dezembro) DE 2018 x (Ti)

rrr DEMONSTRAçÃO DO CALCULO DO EXCESSO DE--'- ARRECADAçAO

Previsão da receita para o exer,cício 2019
(-) Arrecadação do primeiro período 2019
(-) Previsão da arrecadação para o segundo período
2019
(=) PROVAVEL EXcEsSo DE ARRECADAçÃO
DE ROYALTIES 2019

ry (-) EXCESSO DE ARRECADAçÃO JA UTILIZADO

Lei po I495l20Lg
Lei po L49612019
Lei po 1508/20L9
(=) EXCESSO DE ARRECADAçÃO DTSpOwÍVrl

15.074.805,46
10.956.556,92

4.246.524,74

15.074.805,46

5.842.668,90

16.200.000,00
15.474.805,46

10.g56.556,g2
4.246.524.74

15.203.091166

L,3759

5.842.668,90

16.200.000,00

20.gL7.474,36

4.7L7.474,36

933.000,00
95.600,00

570.000,00
3,118.874,36
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